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R E S O L U Ç Ã O   CONFE Nº 292 DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 
 
 
   TRANSFERE A SEDE DO CONRE – 7ª REGIAO DO ESTADO DO CEARÁ 
PARA O ESTADO DO PIAUÍ. 
 
 
   O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais; 
 
   CONSIDERANDO que os Conselhos Regionais de Estatística são subordinados ao 
Conselho Federal de Estatística, cabendo a este coordenar e disciplinar todas as atividades dos Conselhos no 
SISTEMA CONFE-CONREs; 
 
   CONSIDERANDO que ao Conselho Federal de Estatística compete a criação e a 
definição da jurisdição dos Conselhos Regionais de Estatística; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Transferir a sede do Conselho Regional de Estatística da 7ª REGIÃO do Estado do Ceará para o Estado 
do Piauí, situado na Av. Dom Severino nº 1430, 1º andar, Bairro Fátima, Teresina = PI, CEP 64.049-375, 
devendo ser transladados todos os documentos e fichas de registro e de cadastro para a nova sede a fim  de que 
possa alcançar o pleno funcionamento da entidade. 
 
 
Art. 2º - Ficarão jurisdicionados ao CONRE 7ª - Região – Piauí os estatísticos e organizações profissionais de 
Estatísticas com  domicilio  nos Estados de Piauí, Ceará, Maranhão e Tocantins. 
 
 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2010 
 
 
 
 
 
Arnaldo Soares de Araújo Filho 
Presidente do CONFE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aprovada na Sessão Extraordinária nº 1337, de 27 de outubro de 2010. 


